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VERSO DA FOLHA EM BRANCO

PODER JUDICIÁRIO - TJMG 
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA 

CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

Selo de Consulta No IEL07860 
Código de Segurança.: 2911172773446660

Pedido de Certidão nº 133.139 
Quantidade de ato praticados: 1 

Ato(s) praticado(s) por Edivis Rodrigues Martins Rossi 

Emol. R$ 26,11 + TFJ R$ 9,78 
 ISS: R$ 1,31 = Total R$ 38,77

Consulte a validade deste Selo no site https://selos.tjmg.jus.br

Número do último ato: R- ou AV-6, praticado na Matrícula: 33.958
Certifico que esta cópia reproduz fielmente a Matrícula Nº 33.958, em seu inteiro teor, arquivada nesta serventia. O referido é verdade. Dou

fé.**** 

 Esta certidão contém a reprodução de todo o , sendo suficiente para fins de comprovação de propriedade, direitos, ônus1) conteúdo da matrícula
reais e restrições sobre o imóvel, MAS NÃO CONTÉM certificação  pelo oficial sobre propriedade, direitos, ônus reais e restrições; específica

 Não serão exigidos, para a validade ou eficácia dos negócios jurídicos ou para a caracterização da boa-fé do terceiro adquirente de imóvel ou2)
beneficiário de direito real, a obtenção prévia de quaisquer documentos ou certidões além daqueles requeridos nos termos do disposto no § 2º do
art. 1º da Lei nº 7.433, de 18 de dezembro de 1985.

O referido é verdade e dou fé. 

Juiz de Fora, 27 de setembro de 2024 

A Escrevente, Edivis Rodrigues Martins Rossi.
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